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Processo Licitatório nº 32.00/12401/2023 

Concorrência Pública nº 008/2023 

 

AHBRANT ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA, pessoa jurídica de direito 

privado inscrita no CNPJ sob o nº 23.837.456/0001-06, localizada na Av. dos Autonomistas, no 

896, Torre 1, 12º Andar, Sala 1J, Vila Yara, Osasco, São Paulo, Jaguaribe, João Pessoa/PB, vem, 

respeitosamente, perante V. Sa. apresentar RAZÕES DE RECURSO ADMINISTRATIVO em 

face da decisão que a inabilitou do certame acima descrito, o que faz com fundamento nas razões 

a seguir expostas. 

 

I. TEMPESTIVIDADE 

 

Nos termos do edital da Concorrência Pública no 08/2023, o recorrente terá, 5 (cinco) 

dias úteis a contar da intimação do ato para interpor recurso administrativo, nos termos prescritos 

no art. 109, I da Lei no 8.666/931 e cláusula 17.4 do edital do certame. 

 

A decisão que inabilitou a recorrente teve sua publicação providenciada nos dias 23 e 

24 de setembro, vejamos: 

 
1 Art. 109. Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, nos casos de: a) habilitação ou inabilitação do licitante; 
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Assim, considerando que a decisão que inabilitou a ora recorrente foi publicada nos 

dias 23 e 24 de setembro, o prazo de interposição deste recurso finda hoje, o que configura a sua 

tempestividade. 

 

II. ATRIBUIÇÃO DE EFEITO SUSPENSIVO 

 

Muito embora haja previsão específica no edital (cláusula 17.5) de que o recurso que 

discuta a inabilitação de licitantes terá efeito suspensivo, a recorrente reitera o pedido de suspensão 

do certame até julgamento da presente insurreição, vez que na fase de aceitação das propostas de 

preço não mais se poderá discutir matérias de habilitação.  

 

III. SÍNTESE PROCEDIMENTAL  

 

Esta Secretaria de Infraestrutura fez publicar o edital de Concorrência Pública no 

08/2023, com o objetivo de contratar empresa de engenharia para execução das obras de contenção 

de encosta e estabilização de taludes no município de Maceió. 

 

O citado edital foi dividido em quatro lotes que somados tem um custo em estimativa 

na ordem de R$ 19.812.653,29 (dezenove milhões, oitocentos doze mil, seiscentos cinquenta três 

reais, vinte nove centavos).   

 

A data marcada para realização do credenciamento e apresentação dos documentos de 

habilitação e proposta comercial foi 16.08.2023.  
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Em 23 de setembro último, vencidas as etapas acima descritas, a recorrente foi 

cientificada (publicação em jornal) de que teria sido inabilitada do certame acima referenciado, 

com fundamento em duas ocorrências, que teriam resultado na violação da cláusula 8.12.1.4., qual 

seja, certidão de acervo técnico não emitido por titular contratante da obra. 

 

Eis o breve e necessário relato. 

 

 

IV. DAS RAZÕES PARA REFORMA DA DECISÃO DE 

INABILITAÇÃO DA RECORRENTE.  

 

De acordo com a Comissão, a CAT – Certidão de Acervo Técnico não teria sido 

emitida pelos contratantes titulares das obras. 

Vejamos o que o edital do certame prevê expressamente quanto a apresentação de CAT, 

cláusula 8.12.1.4, verbis: 

 

Nas alíneas a, b, c e d da cláusula 8.12.12.2 estão listadas outras exigências formais 

que devem ser atendidas pelos licitantes, vejamos: 
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Feitos os esclarecimentos iniciais, passemos a analisar as Certidões de Acervo Técnico 

– CAT apresentados pela recorrente para, sem seguida, demonstrarmos que não há qualquer 

ilegalidade ou inconformidade nestas. 

 

A recorrente apresentou um primeiro CAT de no 2620230006314, expedido pelo 

CREA/SP em 12.06.2023, dando conta de que prestou serviços de obras de contenção (objeto 

idêntico ao do certame), tendo como contratante a empresa Vici Construtora Ltda e como 

contratada a empresa Aahbrant Engenharia e Construções Ltda. 

 

Confira-se a imagem bastante elucidativa, ex vi: 

 

 

Mas não é só. Atendendo o edital do certame, a recorrente apresentou uma segunda 

CAT de no 2620200008572, expedida também pelo CREA/SP em 23.09.2020, dando conta de que 

prestou serviços de obras de execução de solo grampeado (objeto idêntico ao do certame), tendo 

como contratante o Consórcio TA CORREDOR SANTOS DUMONT e como contratada a 

empresa Aahbrant Engenharia e Construções Ltda. 

 

Confira-se também a imagem bastante elucidativa, ex vi: 
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Demonstradas as regras contidas no edital, que são as balizas objetivas para 

fundamentar decisões dentro do procedimento licitatório, bem como demonstrados os documentos 

de habilitação apresentados pela recorrente, evidencia-se o desacerto na decisão da comissão que 

inabilitou a recorrente do certame. 

 

É que, da leitura das cláusulas editalícias facilmente se percebe que a exigência é de 

que a empresa comprove, por meio de apresentação de até 02 (dois) CAT, emitidas pelo CREA da 

região que o serviço foi executado, que já prestou ou presta serviços semelhantes ao objeto da 

Concorrência Pública, sendo admitido o somatório e que comprove 50% (cinquenta por cento) do 

quantitativo previsto. 

 

Em momento algum do edital há exigência de que o atestado tenha que ser emitido em 

nome da contratante titular da obra. Ao contrário, a exigência que consta é que o CAT contenha 

(alínea d, cláusula 8.12.2.3): a) nome do contratado e do contratante; b) identificação do objeto 

do contrato; c) localização do serviço; d) discriminação dos serviços executados.  

 

Assim, confrontada a exigência editalícia (lei entre as partes) com a documentação 

apresentada não se encontra qualquer ilegalidade, mas, sim, comprova-se robustamente que a 

recorrente possui plenas condições técnicas e operacionais de bem executar o objeto licitado. 

 

Destarte, espera-se o provimento do recurso, com a devida habilitação da recorrente. 

 

 



 

AahBrant Engenharia & Construções LTDA. 
Avenida dos Autonomistas, 896 12ª Torre 1 CJ 1210 Sala 1J- Vila Yara - Osasco - SP – CEP: 06.020-010. 

Tel.: (11) 4450-2338 / E-mail: contato@aahbrant.com 

V. DOS PEDIDOS 

 

Diante de todo o exposto, confia no provimento deste recurso, em todos os seus termos, 

para que seja reconhecida a habilitação da recorrente, com base nos princípios inerentes ao 

processo licitatório. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

João Pessoa/PB, 29 de setembro de 2023. 

 

 

 

________________________________________________________ 

AHBRANT ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA 
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